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OÍício no 94412018 - Presidência

Ao Senhor
Luciano Braga Côrtes
Procuradoria Geral do Município de Cascavel

Ass u nto: lndicaçáo no 863/2018 Ve read o r Gugu Bueno

Senhor Procurador,

Remissivo à lndicaçáo retrocitada, solicitando redutor de velocidade na

Rua Universitária, apos a Rua Volochem no Bairro Universitário, inÍormamos

que segundo o Art. 94, do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei Federal

No 9.503, de 23 de setembro de 1997, "g_-Brojbdg a utilização das ondulações

transversais e de sonoizadores como redutores de velocidade, salvo em casos

especrals definidos pelo órgão ou entidade competente, nos padrões e critérios

esfaáe/ecrdos pelo CONTRAN". Portanto, no momento o local indicado náo atende

aos padrões e critérios estabelêcidos pela legislaçáo de trânsito para implantaçáo de

redutor de velocidade, devido a declividade ser superior a 6%. Porém serão

realizados estudos no local.

Atenciosamente,

Alsir Pelissaro
Presidente
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